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De: Mauricio P. - GABMAUR

Para: SEC - SECRETARIA 

Data: 30/09/2022 às 10:06:18

Setores envolvidos:

GABPRES, SEC, GABMAUR

Moção de louvor para Lucilene Duarte Sgrott

Documento de Origem: 

Outro

Data da apresentação*: 

30/09/2022

Regime de Tramitação*: 

Ordinária

Em Tramitação?: 

Sim

Status da Tramitação?: 

Aguardando inclusão no Expediente

 

Tijucas (SC), 30 de Setembro de 2022.

 

REQUERIMENTO

 

Á MESA DIRETORA:

 

Senhor Presidente,

 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município
de Tijucas, e com fulcro no Art. 104, do regimento interno requer que seja concedida “MOÇÃO DE LOUVOR” para
Lucilene Duarte Sgrott, por seus relevantes serviços à educação do nosso Município.

Justificativa: Lucilene Duarte Sgrott, professora aposentada. Nascida em 07/09/1950, formada no Magistério,
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trabalhando sempre em escolas estaduais.

Iniciou sua carreira como estagiária no Grupo Escolar Tiradentes, em Porto Belo.

De 1971 a 1974, trabalhou na Escola Isolada Terra Nova I e no mesmo ano, 1974, na Escola
Isolada Campo Novo II. Em 1975, lecionou na Escola Isolada Campo Novo I.

A partir de 1976, passou a lecionar somente na Escola Isolada Terra Nova I, alterando sua
carga horária de 20 para 40 horas.

Sempre trabalhando com séries inicias, de 1º ao 4º ano, em 1997 e 1998 lecionou na Escola
Básica Alexandre Ternes Filho, aposentando-se no dia 22/02/1999.

MAURÍCIO POLI

VEREADOR

 

Anexos:

mocao_de_louvor_para_Lucilene_Duarte_Sgrott.pdf
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República Federativa do Brasil
Estado de Santa Catarina

Câmara Municipal de Tijucas

 

Tijucas (SC), 30 de Setembro de 2022.

REQUERIMENTO 

Á MESA DIRETORA:

Senhor Presidente,

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas

legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Tijucas, e com

fulcro  no  Art.  104,  do  regimento  interno  requer  que  seja  concedida

“MOÇÃO DE LOUVOR” para Lucilene Duarte Sgrott, por seus relevantes

serviços à educação do nosso Município. 

   Justificativa: Lucilene Duarte Sgrott, professora aposentada. Nascida
em 07/09/1950, formada no Magistério, trabalhando sempre em escolas
estaduais.

Iniciou sua carreira  como estagiária  no Grupo Escolar  Tiradentes,  em
Porto Belo. 
De 1971 a 1974, trabalhou na Escola Isolada Terra Nova I e no mesmo
ano,  1974,  na  Escola  Isolada  Campo Novo II.  Em 1975,  lecionou  na
Escola Isolada Campo Novo I.
A partir  de 1976,  passou a lecionar  somente na Escola Isolada Terra
Nova I, alterando sua carga horária de 20 para 40 horas. 
Sempre trabalhando com séries inicias, de 1º ao 4º ano, em 1997 e 1998
lecionou na Escola Básica Alexandre Ternes Filho, aposentando-se no
dia 22/02/1999.

MAURÍCIO POLI
VEREADOR

Rua Coronel Büchelle, 181 – Centro – 88.200-000 – Tijucas – S.C.
Fone/Fax: 0xx48 3263-0921

Email: secretaria@camaratijucas.sc.gov.br
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De: Gustavo S. - SEC

Para: GABPRES - Gabinete da Presidência 
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